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JULGAMENTO


Recebido e analisado o Proces-
so Administrativo nº 04/2019, 
instaurado pela Portaria  nº 
052/2019, destinada a apurar 
os fatos narrados no ofício nº 
001/201 encaminhado pela Fis-
cal de Transferências Voluntá-


justificado o motivo e a real  ne-
cessidade.
Por fim, tendo em vista que, não 
foram apuradas irregularidades 
e falhas. Determino que, sejam 
cumpridas as obrigações acima 
suscitadas bem como, devem 
ser cumpridos todos os prazos 
de prestação de contas do ter-
mo de fomento, principalmente 
a Clausula Quarta - DAS OBRI-
GAÇOES, caso sejam descum-
pridos, deverá ser aplicada as 
punições previstas no mesmo.
Intime-se.Publique-se.Promova-
-se os encaminhamentos e  Ar-
quive-se. 


Cruz Machado,  15 de  julho de 
2019.


EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal.


              
             


rias e Oficio 05/2019 encami-
nhado pela Controladora Interna 
do Município,  os quais aponta-
ram supostas irregularidades no 
Termo de Fomento nº 01/2018, 
envolvendo a  Associação da 
Escola do Campo - Casa Fami-
liar Rural de Cruz machado, ve-
rifiquei que:
A comissão concluiu, que hou-
ve desorganização por parte 
da coordenação da Escola nas 
compras dos produtos que eram 
entregues a instituição. Foi veri-
ficado também pela Comissão, 
que o controle da utilização dos 
materiais de construção e ma-
nutenção é bastante falho. 
Todavia foi constatado que es-
tas falhas poderão ser sanadas 
se houver melhor controle nas 
cotações, compras e utilização 
dos produtos. Deve, portanto, 
a partir deste momento ser fei-
to uma previsão de consumo de 
alimentos  entre outros produtos 
com  um cronograma semanal, 
onde a entrega também deverá 
ocorrer semanalmente.
No mesmo sentido, deverá ser 
elaborado um controle de uso 
de materiais das aulas práticas 
com descrições detalhadas das 
atividades e quantidades utiliza-
das dos materiais, bem como da 
manutenção predial, inclusive, 
fazer levantamento de todos  os 
itens quando houver a necessi-
dade de substituição, deve ser 
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